
DDesde o natal de 2020, procuro 
convencer a imprensa e políti-
cos dos Estados Unidos a pro-

mover um acordo mundial, Projects for 
Peace, transferindo verba militar anual 
para financiar a transição energética, de 
fóssil para verde. Com a COP-30 acon-
tecendo no Brasil, além dessa proposta, 
governos e parlamentares deveriam dar 
o exemplo promovendo nas suas regiões 
projetos sustentáveis de baixo custo.

Muito pode ser feito, a primeira 
coisa deveria ser criar uma rede de 
gerenciamento, organizando os proje-
tos sustentáveis existentes ou a criar, 
uma rede de professores e treinado-
res voluntários e pagos e uma rede de 
financiamento envolvendo doadores.

Um primeiro projeto poderia ser o 
aquecedor solar caseiro, feito com ca-
nos de PVC, garrafas PET, pintados de 
preto, ou espelhos comuns. A Embrapa 
Agroenergia publicou um guia técnico 
sobre a construção de um concentra-
dor solar de baixo custo, que utiliza 
materiais simples, como espelhos pla-
nos, para aquecer água ou alimentos, 
sendo ideal para aplicações em áreas 
rurais com alta incidência solar.

Já os alunos da Universidade Vale 
do Rio Verde (UninCor) desenvolveram 
um aquecedor solar utilizando materiais 

recicláveis como garrafas PET e caixas 
Tetra Pak. Na UNESP (Universidade Es-
tadual Paulista), desenvolveram um ma-
nual para construção de aquecedores 
solares reciclando materiais. Também 
encontramos iniciativas semelhantes 
na UFRGS (Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul) e outras instituições.

Um segundo projeto pode ser a 
compostagem doméstica que utiliza bal-
des ou caixas recicladas. Essa iniciativa 
reduz o lixo orgânico e gera adubo para 
plantas. Fontes de financiamento pode-
riam promover Centros de Composta-
gem Comunitária, incluindo minhocário 
e treinamento para moradores.

E, adjunto a este, podemos ter o 
terceiro projeto, uma horta urbana em 
pequenos espaços, nas casas, apar-
tamentos, escolas terrenos baldios, 
etc., utilizado caixotes, garrafas PET 
e pneus. Em um país que ainda passa 
fome, não sei por que o Minha Casa, 
Minha Vida não entrega a moradia com 
um vaso com alguma árvore frutífera.

Ainda nesse tema, o quinto proje-
to é a captação de água da chuva, uma 
solução para as regiões áridas, mas...    

HHá obras públicas que 
marcam uma gestão. 
A entrega da PRC-

280 inteiramente revitali-
zada, com 140 quilômetros 
de pista em concreto, é uma 
dessas marcas. O trecho que 
antes era considerado um 
dos piores do Paraná — com 
buracos, acidentes e insegu-

rança — agora se transforma 
em modelo nacional de in-
fraestrutura rodoviária. Uma 
conquista que merece ser re-
conhecida.

O Sudoeste do Paraná 
sempre desempenhou papel 
estratégico no agronegócio, 
na indústria e no escoamento 
de riquezas rumo a Curitiba 

e ao Porto de Paranaguá. Mas 
a precariedade da PRC-280, 
especialmente entre Palmas 
e Horizonte, era um garga-
lo crônico. Caminhoneiros 
desviavam rotas, produtores 
enfrentavam prejuízos e mo-
toristas, riscos constantes. 
Era um retrato do descaso 
com o interior produtivo.

A reconstrução 
da rodovia, com 
i n v e s t i m e n t o s 

que ultrapassam 
R$ 180 milhões ape-
nas na última eta-
pa — e mais de R$ 
320 milhões ao todo 

— representa mais do que a 
entrega de uma via moderna. 
É uma resposta concreta (em 
todos os sentidos) à popula-
ção que há décadas aguardava 
por dignidade na mobilidade.

O uso da tecnologia whi-
tetopping, com pavimento de 
concreto de alta durabilida-
de, é outro diferencial. Ao es-

colher essa solução, o Gover-
no do Estado demonstra visão 
de longo prazo. A nova PRC-
280 tem vida útil estimada em 
20 anos, maior resistência ao 
tráfego pesado, melhor de-
sempenho em dias de chuva 
e maior segurança nas fre-
nagens. É o tipo de obra que 
respeita o dinheiro público.

Além disso, a assinatura 
da ordem de serviço para o 
Contorno Noroeste de Pato 
Branco reforça que o plane-
jamento segue adiante. Com 
a conclusão dessa importan-
te ligação entre a PR-493 e a 
PRC-158, o trânsito urbano 
será aliviado e o fluxo logís-
tico otimizado.

A nova PRC-280 é, sim, 
um divisor de águas. Hoje, 
quem antes desviava bura-
cos, trafega com segurança. 
Onde havia desânimo, há de-
senvolvimento. Palmas, Ho-
rizonte, Pato Branco e todo o 
Sudoeste respiram.
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CHARGE DO DIA

EDITAL

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 
A IBERSUL- Indústria de Papel e Celulose Ltda, torna público que 
recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação da Fábrica 
de Papel, com validade até 14/07/2029, instalada na Fazenda Rio 
das Cobras, s/n, Rod. Pr 473 km 2,6. Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 054/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de pneus de mesmas especificações 
técnicas e padrões de qualidade de pneus, necessárias ao perfeito funcionamento 
dos veículos que compõem a frota do município de Laranjeiras do Sul, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo 
como referência de valores máximos os preços do software de orçamentação 
eletrônica traz valor. 
Tipo de licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, resolve REVOGAR o Pregão 
Eletrônico n° 054/2025, nos termos da Súmula 473 do STF. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SUPRITECNICA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÁCIDO ÚRICO MÉTODO ENZIMÁTICO 

COLORIMÉTRICO Padrão 5ml reagente de cor 
200ml  
 

LABTEST LABTEST KIT 30,00 60,91 1.827,30 

1 2 ALT/GPT MÉTODO CINÉTICO UV Tampão 
4x24 ml  
 
Coenzima 4x6ml  
 

LABTEST LABTEST KIT 30,00 56,55 1.696,50 

1 3 AST/GOT MÉTODO CINÉTICO UV  Tampão 
4x24ml 
 
Coenzima 4x6ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 30,00 56,37 1.691,10 

1 4 BILIRRUBINAS DCA MÉTODO 
COLORIMÉTRICO-DICLOROANILINA  BD-r1-
40ml 
 
BD-r2-12ml 
 
BT-r1 40ml 
 
BT-r2 12ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 12,00 91,96 1.103,52 

1 5 COLESTEROL ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO  
Padrão 5ml 
 
Reagente de cor 2x100ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 40,00 71,77 2.870,80 

1 6 HDL DIRETO SURFACTANTE DIRETO  
Reagente 1-60ml 
 
Reagente 2-20ml 
 
Calibrador 1ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 30,00 161,64 4.849,20 

1 7 CREATININA CINÉTICO COLORIMÉTRICO  
Padrao- 5ml 
 
Acido pícrico 60ml 
 
Tampão 240ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 25,00 31,68 792,00 

1 8 FOSFATASE ALCALINA CINÉTICO-
COLORIMÉTRICO  Tampão 2x24 ml 
 
Substrato 2x6ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 18,00 39,54 711,72 
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1 9 GAMA GT CINÉTICO-COLORIMETRICO 

Tampão- 2x24ml 
 
Substrato- 2x6ml 
 
Padrao- 3ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 18,00 51,15 920,70 

1 10 GLICOSE ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO( 
TRINDER) Reagente 500ml 
 
Padrão 5ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 30,00 30,63 918,90 

1 11 TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO  Padrão 3ml 
 
Reagente de cor 2x100ml  
 

LABTEST LABTEST KIT 40,00 105,64 4.225,60 

1 12 URÉIA UV CINÉTICO  Padrão 5ml 
 
Tampão 4x10ml  
 
Coenzima 4x40ml  
 

LABTEST LABTEST KIT 17,00 78,06 1.327,02 

1 13 AMILASE DIRETA CNP CINÉTICO 
COLORIMÉTRICO  Substrato 30ml 
 

LABTEST LABTEST KIT 15,00 112,76 1.691,40 

1 14 FERRO PP COLORIMÉTRICO  FERROZINA 
Calibrador 3ml 
 
Tampão 2x40ml 
 
Ferrozina 2x10ml  
 

LABTEST LABTEST KIT 12,00 79,01 948,12 

1 15 CALIBRADORES DE BIOQUIMICA 3ML    LABTEST LABTEST UN 3,00 42,04 126,12 
10 1 CONJUNTO DE CUBETAS PARA 

COAGULOMETRO CLOTIMER ORIGINAL C/100   
CLOT CLOT KIT 1,00 85,50 85,50 

 
TOTAL 

 
25.785,50 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 25.785,50 (vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco reais 
e cinquenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
J.R.EHLKE & CIA. LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 M-30D DILUENTE: SOLUÇÃO DILUENTE PARA 

APARELHO MINDRAY ORIGINAL DE 20  litros  
Diluente para determinação de hemoglobina, 
contagem de hemácias, leucócitos e plaquetas.   

Mindray - 
China 

Mindray FR 70,00 231,00 16.170,00 

2 2 M-30FL LYSE : SOLUÇÃO HEMOLISANTE PARA 
APARELHO Mindray Original de 500ml .   

Mindray - 
China 

Mindray FR 40,00 377,00 15.080,00 

 
TOTAL 

 
31.250,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 31.250,00 (trinta e um mil, duzentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
UNIQUE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
3 1 TESTE DE DENGUE IGG E IGM  

UNIDADE     
DEEP BLUE 
MEDICAL 

DENGUE TEST IGG 
IGM 

UN 5.000,00 4,69 23.450,00 

3 2 TESTE DE DENGUE NS1   DEEP BLUE 
MEDICAL 

DENGUE TEST NS1 UN 5.000,00 4,69 23.450,00 

TOTAL 46.900,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 46.900,00 (quarenta e seis mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 KPTT PRONTO PARA USO NO 

COAGULOMETRO CLOTIMER ORIGINAL   
CLOT CLOT CX 12,00 106,54 1.278,48 

4 2 TAP ( PRONTO PARA USO EM 
COAGULOMETRO CLOTIMER    

CLOT CLOT CX 12,00 106,55 1.278,60 

9 1 BOBINA TERMICA 55X10 PARA LEITORA 
WAMA DE TIRAS DE URINA    

PIGATTO PIGATTO UN 150,00 4,72 708,00 

11 1 FILTRO DE CARVAO ATIVADO PARA OSMOSE 
REVERSA UNION    

UNION UNION UN 5,00 60,00 300,00 

12 1 SOLUÇÃO DE GLICOSE AROMATIZADA 75G 
PARA TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE   

LABORCLIN LABORCLIN FR 700,00 4,29 3.003,00 

17 1 LAMINAS PONTA FOSCA C/50 UNIDADES    X-GLASS X-GLASS CX 40,00 5,79 231,60 
23 1 MICROPIPETAS 25 MICROLITROS   PEGUEPET PEGUEPET UN 2,00 79,22 158,44 
25 1 MICROPIPETA DE VOLUME AJUSTAVEL DE 

100 A 1000 MICROLITROS    
PEGUEPET PEGUEPET UN 3,00 141,99 425,97 

27 1 PARASITOFILTRO C/100 UNIDADES    DESKARPLA
S 

DESKARPLA
S 

PCTE 30,00 79,83 2.394,90 

31 1 TIRAS DE URINA PARA LEITORA DE TIRAS 
WAMA ORIGINAL C/100 UNIDADES    

WAMA WAMA CX 100,00 30,99 3.099,00 

33 1 LÂMPADA DE MICROSCÓPIO NIKON E 200    OSRAM OSRAM UN 3,00 144,99 434,97 
 
TOTAL 

 
13.312,96 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 13.312,96 (treze mil, trezentos e doze reais e noventa e seis 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
5 1 TUBO VACUTAINER COM EDTA PARA 

HEMOGRAMA TAMPA ROXA 4 ML C/100 
UNIDADES   

CRAL - 
VIDRO 

CRAL - 
VIDRO 

PCTE 250,00 39,00 9.750,00 

5 2 TUBO VACUTAINER  PARA SORO TAMPA 
AMARELA 5ML C/100 UNIDADES   

LABOR 
IMPORT - 
VIDRO 

LABOR 
IMPORT - 
VIDRO 

PCTE 250,00 57,00 14.250,00 

5 3 TUBO VACUTAINER PARA COAGULAÇÃO 
TAMPA AZUL  com citrato 2ml c/100 unidades   

LABOR 
IMPORT - 
VIDRO 

LABOR 
IMPORT - 
VIDRO 

PCTE 30,00 43,00 1.290,00 

5 4 TUBO VACUTAINER PARA GLICEMIA COM 
FLUORETO  tampa cinza 2ml c/100 unidades   

LABOR 
IMPORT - 
VIDRO 

LABOR 
IMPORT - 
VIDRO 

PCTE 100,00 43,10 4.310,00 

5 5 AGULHAS PARA COLETA DE SANGUE A 
VACUO 25X7 C/100 UNIDADES   

CRAL CRAL CX 300,00 53,60 16.080,00 

5 6 ADAPTADOR PARA AGULHA VACUTAINER 
25X7    

CRAL CRAL UN 1.000,00 0,31 310,00 

13 1 HBSAG IMUNOCROMATOGRAFICO COM 25 
TESTES    

HIGHTOP HIGHTOP CX 100,00 34,90 3.490,00 

14 1 HCG TESTE DE GRAVIDEZ TIRAS C/50 
UNIDADES    

HIGHTOP HIGHTOP CX 60,00 21,90 1.314,00 

16 1 LACT UP 50 SOLUÇÃO DE LACTOSE PARA 
TESTE DE INTOLERÂNCIA A LACTOSE    

RENYLAB RENYLAB FR 100,00 6,90 690,00 

19 1 LAPIS MARCADOR DE CERA  VERMELHO 
DERMOGRAFICO    

LABSYNTH LABSYNTH UN 5,00 17,40 87,00 

26 1 OLEO DE IMERSÃO 100ML    RENYLAB RENYLAB UN 14,00 21,20 296,80 
29 1 DETERGENTE PARA O BIOPLUS 50ML    LS LS FR 6,00 214,90 1.289,40 
32 1 VDRL PRONTO PARA USO 5 ML    RENYLAB RENYLAB CX 12,00 30,65 367,80 
34 1 KIT DE EXAME RÁPIDO  DE SANGUE OCULTO 

nas fezes imunocromatográfico c/20 unidades  
HIGHTOP HIGHTOP CX 30,00 41,79 1.253,70 

 
TOTAL 

 
54.778,70 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 54.778,70 (cinquenta e quatro mil, setecentos e setenta e oito 
reais e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BIOTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
6 1 ASO ANTIESTREPTOLISA O 2,5 ML PRONTO 

PARA USO    
MARCA 
PRÃ“PRIA 

ASLO 
LÃ�TEX 
1X2 

FR 40,00 40,84 1.633,60 

6 2 FATOR REUMATÓIDE 2,5 ML PRONTO PARA 
USO    

MARCA 
PRÃ“PRIA 

FR LÃ�TEX 
1X2 

FR 40,00 23,47 938,80 

6 3 PCR PROTEINA C REATIVA PRONTA PARA 
USO 2,5 ML    

MARCA 
PRÃ“PRIA 

PCR 
LÃ�TEX 
1X2 

FR 80,00 29,82 2.385,60 

 
TOTAL 

 
4.958,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.958,00 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
7 1 ALCOOL ACETONA 500ML ( DESCOLORANTE 

DE GRAM)   
RENYLAB Ã�LCOOL 

ACETONA 
DESCORAN
TE P/ GRAM 

UN 200,00 29,85 5.970,00 

7 2 ALCOOL ÁCIDO 500ML    RENYLAB Ã�LCOOL 
ACIDO 
DESCORAN
TE P/ BAAR 

UN 30,00 42,90 1.287,00 

7 3 AZUL DE GABBET 500ML    NEWPROV AZUL DE 
ZIEHL 
GABBET 

UN 3,00 49,91 149,73 

7 4 FUCSINA DE GABBET 500ML   NEWPROV FUCSINA DE 
ZIEHL 
GABBET 

UN 3,00 72,10 216,30 

7 5 CONJUNTO DE COLORAÇÃO DE GRAM 
4X500ML    

RENYLAB KIT 
COLORAÃ‡
ÃƒO GRAM 

KIT 60,00 99,77 5.986,20 

7 6  CONJUNTO DE COLORAÇÃO DE ZIEHL 
NELSEEN 3X500ML    

RENYLAB KIT 
COLORAÃ‡
ÃƒO ZIHEL-
NEELSEN 

KIT 4,00 88,12 352,48 

7 7 CONJUNTO PANÓTICO RÁPIDO 1;2;3; , 
CORANTE PARA HEMOGRAMA  3X500ML    

RENYLAB KIT 
CORANTE 
RÃ�PIDO 

KIT 80,00 67,71 5.416,80 

7 8 PANOTICO RÁPIDO Nº 1 500ML    RENYLAB CORANTE 
RÃ�PIDO 
NÂ°01 

UN 10,00 21,11 211,10 

18 1 LAMINULAS 22X22MM C/100 UNIDADES     EXACTA LAMINULA 
22X22MM 

CX 150,00 3,6987 554,81 

20 1 MICROPIPETAS 10 MICROLITROS    EXACTA MICROPIPE
TA 10UL 
VOLUME 
FIXO 

UN 2,00 76,55 153,10 

21 1 MICROPIPETAS 100 MICROLITROS   EXACTA MICROPIPE
TA 100UL 
VOLUME 
FIXO 

UN 2,00 74,205 148,41 

22 1 MICROPIPETAS 20 MICROLITROS   EXACTA MICROPIPE
TA 20UL 
VOLUME 
FIXO 

UN 2,00 78,015 156,03 

24 1 MICROPIPETAS 50 MICROLITROS   EXACTA MICROPIPE
TA 50UL 
VOLUME 
FIXO 

UN 2,00 78,045 156,09 

28 1 PLACAS ESCAVADAS DE KLINE VIDRO C/ 12 
ESCAVAÇÕES 60x80x5mm a profundidade tem 
que ser 5 mm.   

PERFECTA PLACA DE 
KLINE 

UN 6,00 25,2483 151,49 

9 
 
30 1 TERMOMETRO MAXIMA E MINIMA DIGITAL    KASVI TERMOMET

RO 
MAX/MIN 

UN 2,00 82,395 164,79 

35 1 ADESIVO PÓS COLETA DE SANGUE C/500   MEDIX CURATIVO 
ADULTO 

CX 60,00 14,4902 869,41 

TOTAL 21.943,74 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 21.943,74 (vinte e um mil, novecentos e quarenta e três reais 
e setenta e quatro centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SUPRILAB SUPRIMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
8 1 HEMOGLOBINA GLICADA HBA1C COM 25 

TESTES DA MARCA CELLER  para ser utilizado 
no aparelho Finecare .  

CELER CELER CX 400,00 342,125 136.850,00 

 
TOTAL 

 
136.850,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 136.850,00 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2025-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 066/2025 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE 
USO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
KOVALENT DO BRASIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
15 1 HIV IMUNOCROMATOGRAFICO C/25 TESTES    KOVALENT K TESTE HIV CX 25,00 50,33 1.258,25 
 
TOTAL 

 
1.258,25 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.258,25 (um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e 
cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de julho de 2025. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
  

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025.  
 
No dia 16 de julho de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 66/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E REAGENTES DE USO DO 
LABORATÓRIO MUNICIPAL, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor 
Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
SUPRITECNICA LTDA 
CNPJ 13.107.128/0001-09 

R$ 25.785,50 001, 010 
 

J.R.EHLKE & CIA. LTDA. 
CNPJ 76.730.076/0001-34 

R$ 31.250,00 002 

UNIQUE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ 49.938.521/0001-83 

R$ 46.900,00 
 

003 
 

LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
CNPJ 34.922.825/0001-85 

R$ 13.312,96 
 

004, 009, 011, 012, 017, 
023, 025, 027, 031, 033 

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ 20.352.354/0001-02 

R$ 54.778,70 
 

005, 013, 014, 016, 019, 
026, 029, 032, 034 

BIOTECNICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ 02.534.069/0001-20 

R$ 4.958,00 006 

A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
CNPJ 22.627.453/0001-85 

R$ 21.943,74 
 

007, 018, 020, 021, 022, 
024, 028, 030, 035 

SUPRILAB SUPRIMENTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA 
CNPJ 95.393.278/0001-82 

R$ 136.850,00 
 

008 

KOVALENT DO BRASIL LTDA 
CNPJ 04.842.199/0001-56 

R$ 1.258,25 
 

015 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 66/2025  R$ 
337.037,15 (Trezentos e Trinta e Sete Mil e Trinta e Sete Reais e Quinze Centavos). 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 411/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, de acordo com a Lei Municipal de n.º 024/2025 de 10 de 
junho de 2025, 

 
 
 

RESOLVE NOMEAR, o Senhor abaixo relacionado, para que exerça Cargo de 
Agente Político na Administração Pública Municipal: 
 

MATR. NOME CARGO DATA DA NOMEAÇÃO 
54817-1 Marcos Antonio das Dôres Wessller Secretário Municipal de Comunicação Social 15/07/2025. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 16 de 
julho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 412/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e 
ainda, de acordo com o Artigo 2.º, da Lei Municipal de 
n.º 046/2019, de 09/12/2019; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER PROMOÇÃO VERTICAL, ao Servidor 
abaixo relacionado, em razão de habilitação e preenchimento dos requisitos necessários por 
parte do mesmo, em atenção ao disposto no Artigo 2.º, da Lei Municipal de n.º 046/2019, de 
09/12/2019, a contar de 01 de julho de 2025, conforme abaixo relacionado. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
NOME DO CARGO DE PARA O CARGO DO 

NÍVEL 
PARA O 
NÍVEL 

Alfredo Carlos Wagner Professor de Educação 
Física 20 HS c/ 1ª ESP 

Professor de Educação 
Física 20 HS c/ 2ª ESP 

MA-05 MB-05 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 16 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

    PORTARIA N.º 413/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, e o Artigo 1.º 
da Lei Municipal n.º 035/2020, de 14/09/2020, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER a GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE 
TRABALHOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA à Senhora abaixo relacionada, a 
contar de 01/07/2025. 
 

NOME CARGO PORCENTAGEM 
Jamile Kailer dos Santos Gasperin Nutricionista c/ 2ª ESP 10,00% 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, 16 de julho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 414/2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104 da Lei 
Municipal 030/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, por encerramento, a pedido, da Cessão Funcional amparada 
por Termo de Ajuste de Cedência por Permuta, da Servidora CINTIA OLIVEIRA 
TEIXEIRA, Matrícula Funcional de n.º 50695-1, concedida conforme determinações 
da Portaria Municipal de n.º 77/2025, datada de 31 de janeiro de 2025, retornando-a 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Inovação e Tecnologia, para 
o Cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível 
A, a contar de 16 de julho de 2025. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, 16 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 416/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Senhora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
50695-1 Cintia Oliveira Teixeira Professor do Ensino Infantil/Fundamental – 

Nível A 
17/07/2025 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado 
do Paraná, 17 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 417/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, as Senhoras abaixo relacionadas, para que exerçam 
Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
54831-1 Ana Caroline Kaszuba Engenheiro Civil – 20 Horas 3.ª 17/07/2025 
54820-1 Sonieli Pedroso Lascoski Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 99.ª 16/07/2025 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 17 de julho de 2025. 

 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Avenida José Campigotto – nº 987 – Centro – CEP 85.301-310 

Laranjeiras do Sul - PR 
                                       Fone: (42) 3635-8226 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

 
___________________________________________________________________________________________ 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2025 

 
Súmula: Aprova o Relatório Final da 15ª Conferência Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do 
Sul. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022 (Lei do SUAS), 

CONSIDERANDO as deliberações da plenária do CMAS na reunião extraordinária realizada em 16 de 
julho de 2025; 

CONSIDERANDO a Realização da 15ª Conferência Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do 
Sul, convocada pela Resolução CMAS nº 04/2025 e alterada pela Resolução CMAS nº 05/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Relatório Final da 15ª Conferência Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do 
Sul, realizada em 11 de julho de 2025, no Cine Teatro Iguassu. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Laranjeiras do Sul, 16 de julho de 2025. 

 

 
Presidente do CMAS 

Mandato de 04/08/2023 a 04/08/2025 
 
 
  

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 233, DE 15 DE JULHO DE 2025. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, A PEDIDO, a servidora pública municipal, Sra. 

JOCILENE BIAZIN, portadora da matrícula 2086-1, do cargo em comissão de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EM SAÚDE, a partir 

de 11 de julho de 2025. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 11 de julho de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de julho de 2025. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS WOLFF 
Prefeito em Exercicio 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO N.º 234, DE 15 DE JULHO DE 2025. 

 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. JOELCIR MIOTTI, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 8.***.197-8 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 056.***.249-70, no 

cargo de Provimento Efetivo de Operador de Maquinas, nível L000, a partir de 11 de 

julho de 2025, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime 

Jurídico Estatutário, homologado pelo Edital nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 11 de julho de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

LUIZ CARLOS WOLFF 
Prefeito em Exercicio 
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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 37/2025

 Processo Adm.: 121/2025
 Data do Processo: 30/06/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 121/2025
b) Nr. Licitação 37/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 17/07/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

BATERIAS AUTOMOTIVAS DE DIVERSAS AMPERAGENS, VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO

Empresa(s) vencedora(s): 

ARMY BATERIAS LTDA - CNPJ 37.902.352/0001-42
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quantida

de
Preço Preço total

4 1 BATERIA AUTOMOTIVA 180 A - 12V 
livre de manutenção lacrada com
corrente mínima de partida a frio (cca)
de 1050 com 12 meses de garantia
homologada pelo INMETRO, a base de
troca. 

CRAL TOP
ARMY

UN 2,00 545,00 1.090,00

TOTAL 1.090,00
COMERCIO DE AUTO PECAS ALFCAR LTDA - CNPJ 72.062.532/0001-64
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

3 1 BATERIA AUTOMOTIVA 150 A - 12V 
livre de manutenção lacrada com
corrente mínima de partida a frio (cca)
de 900 com 12 meses de garantia
homologada pelo INMETRO, a base de
troca. 

ELITE UN 30,00 460,00 13.800,00

5 1 BATERIA AUTOMOTIVA 48 A - 12V
Livre de manutenção lacrada com
corrente mínima de partida a frio (cca)
de 375 com 12 meses de garantia
homologada pelo INMETRO, a base de
troca. 

ELITE UN 6,00 300,00 1.800,00

6 1 BATERIA AUTOMOTIVA 60 A - 12V 
livre de manutenção lacrada com
corrente mínima de partida a frio (cca)
de 480 com 12 meses de garantia
homologada pelo INMETRO, a base de
troca. 

ELITE UN 30,00 260,00 7.800,00

7 1 BATERIA AUTOMOTIVA 70 A - 12V ELITE UN 4,00 420,00 1.680,00

2

livre de manutenção lacrada com
corrente mínima de partida a frio (cca)
de 660 com 12 meses de garantia
homologada pelo INMETRO, a base de
troca. 

8 1 BATERIA AUTOMOTIVA 75 A - 12V livre
de manutenção lacrada com corrente
mínima de partida a frio (cca) de 620
com 12 meses de garantia homologada
pelo INMETRO, a base de troca. 

ELITE UN 6,00 439,00 2.634,00

10 1 BATERIA AUTOMOTIVA 95 A - 12V 
livre de manutenção lacrada com
corrente mínima de partida a frio (cca)
de 800 com 12 meses de garantia
homologada pelo INMETRO, a base de
troca. 

ELITE UN 4,00 700,00 2.800,00

11 1 BATERIA AUTOMOTIVA 95 A - 12V
CASCO BAIXO  livre de manutenção
lacrada com corrente mínima de partida
a frio (cca) de 800 com 12 meses de
garantia homologada pelo INMETRO, a
base de troca. 

ELITE UN 8,00 750,00 6.000,00

TOTAL 36.514,00
EMERSON FERNANDO DE SOUZA LIMA ME - CNPJ 22.941.533/0001-00
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 BATERIA AUTOMOTIVA  90 A - 12V
livre de manutenção lacrada com
corrente mínima de partida a frio (cca)
de 710 com 12 meses de garantia
homologada pelo INMETRO, a base de
troca. 

BRMAX UN 8,00 400,00 3.200,00

2 1 BATERIA AUTOMOTIVA 100 A - 12V 
livre de manutenção lacrada com
corrente mínima de partida a frio (cca)
de 750 com 12 meses de garantia
homologada pelo INMETRO, a base de
troca. 

BRMAX UN 35,00 357,00 12.495,00

TOTAL 15.695,00
REVIZZE CAR RBI CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - CNPJ 42.383.774/0001-99
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

9 1 BATERIA AUTOMOTIVA 90 A - 12 V
CASCO BAIXO livre de manutenção
lacrada com corrente mínima de partida
a frio (cca) de 710 com 12 meses de
garantia homologada pelo INMETRO, a
base de troca. 

ELETRAN UN 8,00 600,00 4.800,00

TOTAL 4.800,00

R$ 58.099,00 (Cinqüenta e Oito Mil e Noventa e Nove Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 17 de julho de 2025.

...............................................
LUIZ CARLOS WOLFF
Prefeito em Exercício

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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Estado do Paraná 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 27/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O CMEI MUNDO 
ENCANTADO, COM RECURSOS DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 17 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2025  

 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO. 
 
MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2025 
GOMES, GRANOSKI E CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 14.328.735/0001-53 , sediada na Rod. BR 277, KM 
430 + 500 Metros, CEP: 85.390-000 Virmond - PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por Alex Sandro Gomes. 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
1 1 GRELHA DE CONCRETO PARA BOCA DE LOBO 60 X 60 PRÓPRIA 100 52,00 5.200,00 
3 1 MEIO FIO EM "U" ENTRADA BOCA DE LOBO PRÓPRIA 200 44,00 8.800,00 

8 1 TUBO DE CONCRETO SIMPLES  SEM FERRAGENS DE 0,20 CM 
DE ESPESSURA 1,00 M PRÓPRIA 200 26,00 5.200,00 

9 1 TUBO DE CONCRETO SIMPLES  SEM FERRAGENS DE 0,30 CM 
DE ESPESSURA 1,00 M PRÓPRIA 400 38,00 15.200,00 

10 1 TUBO DE CONCRETO SIMPLES  SEM FERRAGENS DE 0,40 CM 
DE ESPESSURA 1,00 M PRÓPRIA 500 49,00 24.500,00 

11 1 TUBO DE CONCRETO SIMPLES  SEM FERRAGENS DE 0,60 CM 
DE ESPESSURA 1,00 M PRÓPRIA 800 78,00 62.400,00 

12 1 TUBO DE CONCRETO SIMPLES  SEM FERRAGENS DE 0,80 CM 
DE ESPESSURA 1,00 M PRÓPRIA 400 150,00 60.000,00 

17 1 FINCADINHA DE CONCRETO 54 X 22 X 5 CM PRÓPRIA 2.000,00 7,75 15.500,00 
18 1 BLOCO DE CONCRETO 39X19X14 (ESTRUTURAL) PRÓPRIA 1.500,00 3,55 5.325,00 
19 1 CANALETA 40CM PRÓPRIA 500 27,50 13.750,00 
20 1 CANALETA 60CM PRÓPRIA 500 44,50 22.250,00 
21 1 CANALETA 80CM PRÓPRIA 500 94,50 47.250,00 
22 1 PALANQUE DE CONCRETO 10X10X3MT PRÓPRIA 500 58,50 29.250,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 314.625,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 314.625,00 (trezentos e quatorze mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2025 
GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 42.078.621/0001-38, sediada na Est. Antiga 
Rocinha, S/n, Industrial, CEP: 85.400-000 Guaraniaçu - PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Douglas Guerra. 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
2 1 GUIA DE MEIO FIO TAM 10 X 30 X 80 GUERRA 300 18,00 5.400,00 
4 1 MEIO FIO DE CONCRETO 80 X 30 X 15 BAIXO COM SARGETA GUERRA 500 19,00 9.500,00 
5 1 MEIO FIO DE CONCRETO 80 X 30 X 25 ALTO COM SARJETA GUERRA 3.000,00 19,00 57.000,00 

13 1 TUBO DE CONCRETO SIMPLES  COM FERRAGENS DE 0,80 CM 
DE ESPESSURA 1,00 M GUERRA 150 290,00 43.500,00 

14 1 TUBO DE CONCRETO SIMPLES  SEM FERRAGENS DE 1,00 CM 
DE ESPESSURA 1,00 M GUERRA 300 340,00 102.000,00 

15 1 GALERIA DE CONCRETO ARMADO 1,50 X 1,50 MT GUERRA 15 2.050,00 30.750,00 
16 1 GALERIA DE CONCRETO ARMADO 2,00 X 2,00 MT GUERRA 15 2.850,00 42.750,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 290.900,00 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 290.900,00 (duzentos e noventa mil e novecentos reais). 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2025 

JMS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 61.651.400/0001-51, sediada na Rod. BR 277, KM 
419, S/n, Cinderela, CEP: 85.160-000 Cantagalo - PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por José Mauricio da Silva. 

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 
6 1 PAVER RETANGULAR 10 X 20 6 CM PRÓPRIA 6.000,00 31,50 189.000,00 
7 1 PAVER RETANGULAR 10 X 20 8 CM PRÓPRIA 6.000,00 39,50 237.000,00 

VALOR TOTAL DOS LOTES 426.000,00 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
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VALOR TOTAL DA ATA = R$ 426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais). 
 
 

VIGÊNCIA: 15 DE JULHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 16 DE JULHO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 36/2025-PMV 
 
 

 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 36/2025-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CONCRETO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, e Adjudicação à empresa GOMES, GRANOSKI E CIA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ n.º 14.328.735/0001-53, vencedora, com valor global de R$ 314.625,00 (trezentos e quatorze mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais), à empresa GUERRA ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
42.078.621/0001-38, vencedora, com valor global de R$ 290.900,00 (duzentos e noventa mil e novecentos 
reais) e à empresa JMS ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 61.651.400/0001-51, vencedora, 
com valor global de R$ 426.000,00 (quatrocentos e vinte e seis mil reais). 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dezesseis dias de julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO S.P.T (STANDART PENETRATION TEST) E ENSAIO DE DEFLEXÃO DE 
PAVIMENTO EXISTENTE, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025-PMV e seus 
anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 11h00 do dia 18/07/2025 até às 07h59min do dia 02/08/2025. 
- Data e horário de abertura: 02/08/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 02/08/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 17 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025-PMV 
 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PLANO DE ENCERRAMENTO E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA 
ÁREA DE DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA ÁREA UTILIZADA COMO LIXÃO PELO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND – PR, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 18/07/2025 até às 07h59min do dia 01/08/2025. 
- Data e horário de abertura: 01/08/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 01/08/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 17 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 052/2025 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos no período especificado 
abaixo: 
 

 SERVIDOR (A) PERÍODO FÉRIAS DIAS 

01 ELAINE APARECIDA CLARO 10/07/2025 À 19/07/2025 10 

02 LUCIMARA VOLICKI 10/07/2025 À 25/07/2025 16 

 
 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 09 de Julho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Avenida XV de Novembro, 608, Centro- CEP: 85 390-000. 
CNPJ: 95.587.622.0001/74 
Fone/Fax 0xx 42 3618 1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==========================GABINETE DO PREFEITO==================== 

PORTARIA 052/2025 

 

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Virmond e tendo em vista o disposto no art. 
158, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo nº 001/2025 para apurar possíveis infrações aos 
itens do Edital nº 06/2024 e as Cláusulas do Contrato nº 03/2025 com a consequente aplicação 
das sanções previstas nos itens do Edital, bem como Cláusulas do Contrato e artigo 156, da Lei 
nº 14.133/2021. 

Art. 2º. Designar, Leonardo Remi Bianchi, matrícula nº 94261, Damião José da Silva, matrícula 
nº 2545 e Paulo Augusto Mierjam, matrícula nº 13401 para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo de Sanção de Empresa, visando a apuração 
de eventuais infrações administrativas às obrigações contratuais e editalícias praticadas pela 
empresa.  

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo serão auxiliados, quando 
necessário, para um bom desempenho de suas atribuições pela Controladoria e pela 
Procuradoria do Município 

Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida 
comissão, a partir da publicação desta Portaria.   

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond/PR em 17 de julho de 2025. 

 

 
FERNANDO MIERZVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Avenida XV de Novembro, 608, Centro- CEP: 85 390-000. 
CNPJ: 95.587.622.0001/74 
Fone/Fax 0xx 42 3618 1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==========================GABINETE DO PREFEITO==================== 

PORTARIA 056/2025 

 

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO SANCIONADOR  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Virmond e tendo em vista o disposto no art. 
158, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º. Autorizar a instauração do Processo nº 001/2025 para apurar possíveis infrações aos 
itens do Edital nº 06/2024 e as Cláusulas do Contrato nº 03/2025 com a consequente aplicação 
das sanções previstas nos itens do Edital, bem como Cláusulas do Contrato e artigo 156, da Lei 
nº 14.133/2021. 

Art. 2º. Designar, Leonardo Remi Bianchi, matrícula nº 94261, Damião José da Silva, matrícula 
nº 2545 e Paulo Augusto Mierjam, matrícula nº 13401 para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo de Sanção de Empresa, visando a apuração 
de eventuais infrações administrativas às obrigações contratuais e editalícias praticadas pela 
empresa.  

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo serão auxiliados, quando 
necessário, para um bom desempenho de suas atribuições pela Controladoria e pela 
Procuradoria do Município 

Art. 3º. Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida 
comissão, a partir da publicação desta Portaria.   

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond/PR em 17 de julho de 2025. 

 

 
FERNANDO MIERZVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRAS ÍLIA , 551 – FONE: (46 ) 3553 -1484

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 089/2025
DATA: 17/07/2025

Súmula: Prorroga Licença da servidora
que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com o
Art. 51 da Lei Complementar nº001 de 27/10/2009, que altera a redação do
Art.103 da Lei Municipal nº 144, de 06 de julho de 2001;

R E S O L V E:

Art. 1º. – Prorrogar, a pedido da servidora, pelo prazo de 02(dois) anos, a
Licença Sem Vencimento da servidora JOSIANE LOPES DE OLIVEIRA DA
LUZ (9971), para tratar de assuntos de interesses particulares.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO
IGUAÇU, EM 17 DE JULHO DE 2025.

AGENOR BERTNCELO
Prefeito Municipal

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 095/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: E. J. DRESCH - MECÂNICA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 56.263,99 (CINQUENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 16/07/2025. 
VIGÊNCIA: 15/01/2026. 
 
CONTRATO: 096/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JP COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL 
DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 360,00 (TREZENTOS E SESSENTA REAIS). 
ASSINATURA: 16/07/2025. 
VIGÊNCIA: 15/01/2026. 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 05 DE AGOSTO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 35/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 17 de julho de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ADITIVO n° 06 ao TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2021 – Chamamento Público nº 08/2021 – Parceria 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a entidade AFUVI ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL 
VIVIDENSE, CNPJ nº 23.956.704/0001-38. A supressão dos valores, objeto deste aditamento, está 
embasado nos termos da Cláusula Décima Quarta do Termo de Colaboração nº 02/2021, com fundamento 
da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 13.019/2014, solicitação da Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto, juntamente com o novo plano de trabalho e aplicação, parecer jurídico e Deliberação Superior. 
Fica suprimido o pagamento de 03 (três) parcelas no valor de R$ 8.000,00 cada, totalizando o valor 
suprimido de R$ 24.000,00 conforme apresentado no cronograma de desembolso. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas. Coronel Vivida, 17 de julho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 01 – Ata de Registro de Preços nº 35/2025 – Pregão Eletrônico nº 11/2025. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: ANA CLAUDIA RIBEIRO LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 
36.086.266/0001-46. Considerando a solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para os itens 30, 55, 56, 79, 92, 93, 103 e 104, a partir do dia 
16 de julho de 2025. O valor total deste aditivo é de R$ 91.363,96.  Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 16 de julho de 2025. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO Nº 04 ao Contrato nº 91/2023 – Pregão Eletrônico nº 72/2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: FLC SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ sob n.º 22.371.010/0001-76. 
Conforme previsto no Contrato nº 91/2023, na cláusula sétima junto ao subitem 10.1.2. Do termo 
de referência – anexo I, considerando o pedido da Secretaria Municipal de Administração, através 
do processo adm. 1doc nº 6.499/2025, parecer jurídico e deliberação superior, fica autorizado a 
supressão de 1 (uma) impressora tipo III, instalada na junta comercial. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 17 de julho de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 
 


